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AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  PEDIDO  DE 
LIMINAR.  DIPLOMA  LEGAL  QUE  DISPÕE  SOBRE  A 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE SERVIDORES.  EXCEÇÃO 
À  REGRA  DO  CONCURSO.  NECESSIDADE  DE 
ESPECIFICAÇÃO  DA  CONTINGÊNCIA  FÁTICA  DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. PREVISÃO GENÉRICA 
E  EM  ÁREAS  DE  ATUAÇÃO  PERMANENTE. 
IMPOSSIBILIDADE.  DISPOSITIVOS  QUE  IMPLICAM 
DELEGAÇÃO  INDEVIDA  DO  ENCARGO  AO  CHEFE  DO 
PODER EXECUTIVO. APARENTE DESCONFORMIDADE COM 
OS  PRECEITOS  CONSTITUCIONAIS  PARADIGMÁTICOS. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTA 
CORTE.  FORTES  INDÍCIOS  DE  INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL DA NORMA MUNICIPAL.  PRESENÇA DO  FUMUS 
BONI  IURIS.  REQUISITO  DO  PERICULUM  IN  MORA. 
EXISTÊNCIA.   SUSPENSÃO  DA  LEI  PARA  EFEITO  DE 
FUTURAS  CONTRATAÇÕES.  DEFERIMENTO  DA  MEDIDA 
CAUTELAR.

-  A concessão  de  liminar  requer  a  presença  concomitante  do 
fumus boni juris e do periculum in mora.

-  Analisando  a  norma  local,  evidencia-se  o  fumus  boni  iuris, 
porquanto os dispositivos impugnados colidem com a Constituição 
Estadual, uma vez que disciplinam a contratação temporária de 
modo  genérico,  para  o  desempenho  de  funções  destinadas  a 
cargos de caráter efetivo, conforme proclamado em um de seus 
dispositivos.

-  Vislumbra-se  a  existência  do  periculum  in  mora,  porquanto 
mantidos os efeitos dos dispositivos impugnados será possível ao 
gestor  contratar  ainda  mais  servidores  em  caráter  precário, 
comprometendo o erário público e mantendo a situação irregular, 



impedindo  que  os  serviços  públicos  essenciais  e  permanentes 
sejam realizados por servidores concursados.



ADI nº 0000908-44.2015.815.0000

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA o Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, em Sessão Plenária, por 
unanimidade, DEFERIR A MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA. 

RELATÓRIO

Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade requerida pelo  Ministério 

Público  do  Estado  da  Paraíba,  através  do  seu  Procurador-Geral,  objetivando  “a 

suspensão  cautelar  e  imediata  do  art.  1.º  e,  por  arrastamento,  do  trecho  ‘Exceto  as 

contratações específicas para programas e convênios cuja duração do liame contratual,  

se estenderá enquanto vigorar os programas e convênios’, constante no art. 5.º, além do 

trecho ‘exceto as contratações destinadas a programas e convênios específicos’ inserido 

no art. 6.º e a plenitude do art. 7.º da Lei n.º 235/2013, do Município de Caturité/PB.

Em suas razões, o Parquet aduz que a lei ora questiona foi publicada em 18 

de  outubro  de  2013,  meses  após  a  publicação  do  acórdão  proferido  na  ADI  nº 

999.2010.000522-5/001, que reconheceu a inconstitucionalidade material do art. 1.º, §1.º,  

e art. 2.º, incisos IV, V e VI, todos da Lei n.º 072/2001, do mesmo município.

Afirma que o novel texto, ora impugnado, nada mais é que uma reprodução, 

com outras palavras, das hipóteses de contratação temporária previstas na lei declarada 

inconstitucional,  revelando  uma  tentativa  do  legislador  municipal  de  reprogramar  a 

pronúncia de inconstitucionalidade já manifestada pelo Egrégio Tribunal de Justiça.

Alega  que  existe  fumus  boni  juris e  periculum  in  mora  a  justificar  a 

concessão  da  medida  antecipatória,  tanto  pela  recalcitrância  legislativa  por  parte  da 

municipalidade, que insiste em repetir normas já declaradas inconstitucionais, como pela 

possibilidade  de  o  prefeito  insistir  em  efetuar  de  forma  indiscriminada  e  precária  a 

contratação  de  pessoal  para  a  execução  de  atividades  essenciais,  que  devem  ser 

desempenhadas por servidor efetivo, previamente aprovado em concurso público. 

Ao final, pugna pela concessão da medida cautelar, na forma requerida.
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Na forma autorizada pelo  art.  203 do Regimento  Interno desta  Corte  de 

Justiça,  este  Magistrado,  utilizando-se do art.  10  da Lei  nº  9.868/99,  determinou que 

fossem ouvidas as partes requeridas acerca do pedido de natureza cautelar formulado na 

presente ADI – fls. 55.

O  promovido  apresentou  resposta  aos  termos  do  ofício,  às  fls.  61/64, 

afirmando  que:  “o  texto  legal  alvejado  pelo  zeloso  Procurador  não  agride  a  norma 

constitucional referida” (fls. 62).

 Além  disso,  assevera  que  a  norma  impugnada  aponta  os  casos  de 

contratação excepcional em áreas específicas e essenciais do serviço público municipal, 

não incidindo na generalidade apontada, a justificar a declaração de inconstitucionalidade 

dos dispositivos legais e a decretação de rescisão contratual das avenças celebradas com 

base na lei em epígrafe.

Ademais,  afirma que a  alegação de que estaria  se escorando na lei  em 

comento para frustrar a regra do concurso não procede, eis que deflagrara um processo 

de certame público para preenchimento de vagas existentes na Administração Municipal 

e,  após  a  investidura  dos  nomeados,  ocorrerão  automaticamente  as  rescisões  dos 

contratos celebrados com base na lei em referência.

Ao final, pede a improcedência do pedido autoral, sob o argumento de que a 

edição da lei precedeu de regular processo legislativo.

É o relatório.

 
VOTO

Como é cediço, para a concessão de liminar devem coexistir os requisitos do 

fumus boni juris e do periculum in mora.
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Quanto  à  medida  cautelar,  com a  maestria  que  lhe  é  peculiar,  trago  às 

esclarecedoras lições de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery a respeito 

desse tema:

“Admite-se  a  concessão  de  medida  cautelar  em  ADIn,  para  
garantir a eficácia do acórdão que decidir a respeito do mérito da  
ação direta. Os requisitos são os exigidos para toda e qualquer  
ação cautelar,  notadamente o fumus boni juris e o periculum in  
mora.  A  aparência  do  direito  se  verifica  quanto  a  
inconstitucionalidade  é  demonstrada  prima facie,  ainda  que  de  
forma superficial, mediante cognição sumária do STF. O perigo da 
demora caracteriza-se quando o autor da ADIn demonstrar que a  
demora  no  julgamento  do  mérito  pode  trazer  consequências  
danosas para a ordem pública, razão pela qual a cautelar tem de  
ser  concedida.  (...)” (In  Constituição  Federal  Comentada  e 
Legislação  Constitucional  atualizada  até  10.4.2006,  Editora: 
Revista dos Tribunais, p. 554).

Registre-se  que,  no  caso  em  apreço,  por  se  tratar  de  requerimento  de 

concessão de medida cautelar em sede de ação direta de inconstitucionalidade, a sua 

análise  reveste-se  de  maior  rigor  em  seus  requisitos  autorizadores,  eis  que  seu 

deferimento representa exceção ao princípio  da presunção de constitucionalidade das 

leis.

Pois bem, de acordo com o que consta da própria ementa do já referido 

diploma legal, a norma inquinada como inconstitucional “dispõe sobre a contratação de 

pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional  

interesse público, revoga dispositivos da lei 0072/2001 e dá outras providências”.

Como se sabe, a regra geral para a admissão de pessoal no serviço público 

é a aprovação em concurso de provas ou de provas e títulos, excetuados, tão somente, 

os casos de: 

1) investidura em cargo em comissão e;

2) contratação destinada a atender necessidade temporária 

de excepcional interesse público. 
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Essas  conclusões,  são  extraídas  da  leitura  do  art.  37,  da  Constituição 

Federal, em especial dos seus incisos II e IX:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos  
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,  
ao seguinte: 
(…)
II  -  a  investidura  em  cargo  ou  emprego  público  depende  de  
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e  
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou  
emprego,  na forma prevista em lei,  ressalvadas as nomeações  
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e  
exoneração; 
(…)
IX -  a lei  estabelecerá os casos de contratação por  tempo 
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de 
excepcional interesse público;” (Art. 37, II e IX, da CF).

A discussão  instaurada  por  esta  demanda  diz  respeito  à  análise  dos 

meandros da hipótese de contratação temporária de excepcional interesse público, bem 

assim, à verificação de respeito de seus contornos pela norma ora impugnada.

Observe-se,  outrossim,  que,  cuidando-se  de  insurgência  contra  lei  local 

(municipal),  o requerente suscitou ocorrência de desconformidade de seus termos não 

apenas  em  relação  aos  artigos  insculpidos  na  Carta  Magna,  já  mencionados,  mas,  

também, com os comandos de idêntico teor,  presentes na Constituição do Estado da 

Paraíba, precisamente, os incisos VIII e XIII, do seu art. 30, senão vejamos:

“Art. 30. A administração pública direta e indireta de qualquer dos  
Poderes  do  Estado  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,  
ao seguinte:
(...)
VIII  -  A investidura  em cargo ou emprego público  depende de  
aprovação concurso de provas ou de provas e títulos, de acordo  
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma  
prevista  em  lei,  ressalvadas  as  nomeações  para  cargo  em 
comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
(...)
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XIII  –  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo  
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de  
excepcional interesse público;” (Art. 30, VIII e XIII, da CE).

Constata-se,  dos dispositivos já citados, que a despeito da regra geral  e 

cogente de provimento de cargos e funções públicas por concurso, o constituinte, tanto o 

federal, quanto o estadual, resguardou ao legislador ordinário a necessidade de detalhar 

os casos de contratação, em que se prescinde da realização de certame público. 

Todavia, ao assim agir, não deixou esse trabalho ao mero capricho de seu 

executor, eis que firmou balizas que podem ser sintetizadas nos critérios da legalidade, 
temporariedade e excepcionalidade,  para fins de descrição dos casos em que seja 

possível essa modalidade de admissão. 

Sobre o assunto, pinço as lições doutrinárias de Alexandre de Morais:

“Dessa forma, três são os requisitos obrigatórios para a utilização  
dessa  exceção,  muito  perigosa,  como  diz  Pinto  Ferreira,  por  
tratar-se de uma válvula de escape para fugir à obrigatoriedade 
dos  concursos  públicos,  sob  pena  de  flagrante 
inconstitucionalidade:  excepcional  interesse  público;  
temporariedade  da  contratação;  hipóteses  expressamente 
previstas  em  lei.” (MORAES,  Alexandre  de.  DIREITO 
CONSTITUCIONAL. 23ª edição. São Paulo: Atlas, 2008. P. 343). 
Grifei.

Dito isso, vejamos o que dispõe os artigos da lei n.º 253/2013,  inquinados 

de inconstitucionalidade:

“Art.  1.º  - Para  atender  as  necessidades  temporárias  de  
excepcional  interesse  público,  a  que  alude  o  inciso  IX  do  
artigo  37  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  
autorizado  a  efetuar  contratações  de  pessoal,  em  caráter  
emergencial  para  atender  nos  seguimentos  de  educação,  
limpeza pública, saúde, vigilância e a programas específicos  
e objeto de convênio com outros entes.

Art. 5.º - Exceto as contratações específicas para programas e  
convênios  cuja  duração  do  liame  contratual,  se  estenderá  
enquanto vigorar os programas e convênios, as contratações 
feitas  com  base  na  presente  lei,  terão  duração  de  06  (seis)  
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meses,  permitindo-se  uma  renovação  única  por  igual  período 
devidamente justificado.

Art. 6.º - Para efeito de remuneração dos contratados, se adotará, 
exceto as contratações destinadas a programas e convênios 
específicos,  que  balizem  patamares  remuneratórios,  a  base 
salarial  adotada para  a  categoria  profissional  ou  do  cargo que 
venha ocupar o contratado, como forma de tratamento igualitário.  
Não  podendo  em  nenhuma  hipótese,  remuneração  inferior  ao  
mínimo legal.

Art.  7.º  -  Para  fazer  frente  às  despesas  decorrentes  da 
presente  lei,  o  Poder  Executivo  se  utilizará  no  caso  das 
contratações para provimento de vagas temporárias relativas 
a  programas  e  convênios,  dos  respectivos  recursos,  caso 
haja previsão legal e em não havendo, se adotará os mesmos  
critérios  adotados  em  contratações  outras,  igualmente  
temporárias, quando se utilizará as dotações orçamentárias  
próprias.” 

Em uma simples  e  rápida  leitura  dos referidos artigos,  constata-se,  num 

juízo de cognição sumária, que o legislador mirim elencou,  a princípio, hipóteses de 

contratação  sem concurso  público,  para  o  exercício  de  funções  destinadas  a  cargos 

efetivos, cuja necessidade é permanente, e não temporária.

O Supremo Tribunal Federal, maior responsável pela guarda da nossa Carta 

Magna, já decidiu que:

“CONSTITUCIONAL.  LEI  ESTADUAL  CAPIXABA  QUE 
DISCIPLINOU A CONTRATAÇÃO EL EXCEÇÃO PREVISTA NO 
INCISO  IX  DO  ART.  37  DA  LEI  MAIOR.  
INCONSTITUCIONALIDADE. ADI JULGADA PROCEDENTE. I - A 
contratação  temporária  de  servidores  sem  concurso  público  é  
exceção,  e  não  regra  na  Administração  Pública,  e  há  de  ser  
regulamentada por lei do ente federativo que assim disponha. II - 
Para que se efetue a  contratação temporária,  é  necessário  
que não apenas seja estipulado o prazo de contratação em 
lei, mas, principalmente, que o serviço a ser prestado revista-
se do caráter da temporariedade. III  -  O serviço público de 
saúde  é  essencial,  jamais  pode-se  caracterizar  como 
temporário,  razão  pela  qual  não  assiste  razão  à  
Administração  estadual  capixaba  ao  contratar  
temporariamente servidores para exercer  tais  funções. IV -  
Prazo  de  contratação  prorrogado  por  nova  lei  complementar:  
inconstitucionalidade. V - É pacífica a jurisprudência desta Corte  
no sentido de não permitir contratação temporária de servidores  
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para a execução de serviços meramente burocráticos. Ausência  
de relevância e interesse social nesses casos. VI - Ação que se  
julga procedente.” (STF. ADI 3430 / ES - ESPÍRITO SANTO. Rel. 
Min. Ricardo Lewandowski. J. em 12/08/2009). Grifei.

A nossa própria Casa de Justiça posicionou-se no mesmo sentido:

“AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  Municipal  
que  prevê  a  contratação  temporária  para  supressão  de 
necessidade  de  excepcional  interesse  público.  Ausência  de  
contingência fática a identificar  a situação de excepcionalidade.  
Contemplação  de  cargos  de  caráter  permanentes,  que  devem 
compor  o  quadro  efetivo  da  edilidade.  Violação  aos  preceitos  
constitucionais  garantidores  do  ingresso  no  serviço  público  por  
meio  do respectivo  concurso.  Inconstitucionalidade configurada.  
Procedência  do  pedido.  Restando  demonstrado  que  a 
legislação  impugnada  não  prevê  a  contingência  fática  a 
respaldar a contratação por excepcional interesse público e 
que  os  cargos  nela  contemplados  são  considerados  de  
caráter  permanente,  a  comporem  o  quadro  efetivo  da  
edilidade, há de se julgar procedente a demanda, declarando-
se a inconstitucionalidade da Lei em confronto com o art. 30,  
incisos  VIII  e  XIII  da  Constituição  Estadual,  cujo  conteúdo  
reproduz  regra  do  art.  37,  incisos  II  e  IX,  da  Constituição  
Federal.” (TJPB. ADI nº 999.2010.000595-1/001. Relª Desª Maria 
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. J. em 13/07/2011). Grifei.

Dito isso, o fumus boni iuris se evidencia no que concerne à evidente colisão 

dos dispositivos impugnados com a Constituição Estadual, uma vez que disciplinam a 

contratação temporária de modo genérico, para o desempenho de funções destinadas a 

cargos de caráter efetivo, conforme proclamado em um de seus dispositivos.

Também  se  vislumbra  a  existência  do  periculum  in  mora,  porquanto 

mantidos os efeitos dos dispositivos impugnados será possível ao gestor contratar  mais 

servidores em caráter precário, com aparente legalidade.

Com  efeito,   eventuais  contratações  temporárias,  com  base  na  lei  n.º 

235/2013, podem comprometer o erário, impedindo que os serviços públicos essenciais, 

como  saúde,  educação,  dentre  outros,  sejam realizados  por  servidores  concursados, 

mormente quando o Tribunal de Justiça da Paraíba já havia declarado inconstitucionais 

alguns  dispositivos  da  lei  n.º  0072/2001,  do  Município  de  Caturité/PB,   na  ADI  n.º 

999.2010.000522-5/001, Rel.:  Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira, em sessão 
Desembargador José Ricardo Porto
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plenária ocorrida em 26 de setembro de 2012, cujos conteúdos foram reproduzidos com 

pequenas alterações na lei ora questionada.

Por  essas  razões,  presentes  ambos  os  requisitos  necessários  para 

concessão da medida requerida,  DEFIRO O PEDIDO CAUTELAR, suspendendo, com 
efeitos ex nunc, a partir da comunicação pessoal dos requeridos, a eficácia do art.  
1.º  e,  por  arrastamento,  do  trecho  ‘Exceto  as  contratações  específicas  para  

programas e convênios cuja duração do liame contratual, se estenderá enquanto  

vigorar os programas e convênios’, constante no art. 5.º, além do trecho ‘exceto as 

contratações destinadas a programas e convênios específicos’ inserido no art. 6.º e 
a plenitude do art. 7.º da Lei n.º 235/2013, do Município de Caturité/PB, no tocante à 

realização de novas contratações.

Notifique-se o Prefeito do Município de Caturité, bem como o Presidente do 

Parlamento  Mirim daquela  edilidade,  para  prestarem as informações  que  entenderem 

necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias (RITJPB, art. 204, § 2º).

Após, cite-se o Procurador-Geral do Estado para fazer a defesa do texto 

legal impugnado, com prazo de quarenta dias, aí compreendido o privilégio instituído no 

artigo 188 do Código de Processo Civil (RITJPB, art. 204, § 2º).

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Marcos 
Cavalcanti  de  Albuquerque,  Presidente. Relator:  Desembargador  José  Ricardo  Porto. 
Participaram ainda da votação os Excelentíssimos Senhores Desembargadores  Carlos 
Martins  Beltrão  Filho,   Maria  das  Graças  Morais  Guedes,  Leandro  dos  Santos,  José 
Aurélio da Cruz,  Oswaldo Trigueiro  do Valle Filho,  Luiz Silvio Ramalho Júnior,  Márcio  
Murilo da Cunha Ramos, Joás de Brito Pereira Filho, Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-
Geral  de  Justiça),  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira,  João  Benedito  da  Silva  e 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Impedidos  os  Excelentíssimos  Doutores 
Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Desª. Maria de Fátima 
Morais Bezerra Cavalcanti) e João Batista Barbosa (Juiz convocado em substituição a 
Exmª.  Desª.  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda  Ferreira).  Ausentes, 
justificadamente, os Exmos. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Saulo Henriques de 
Sá e Benevides e João Alves da Silva.
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Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Valberto Cosme de Lira, 
Procurador  de  Justiça,  em  substituição  ao  Exmo.  Dr.  Bertrand  de  Araújo  Asfora, 
Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba. 

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonseca Xavier de Andrade” 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, dia 23 de setembro  de 
2015. 

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J07/J11 
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